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 PROCURADORIA REGIONAL DE SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO

 Despacho do Procurador do Estado Chefe, de 25-6-
2018

Homologando, no processo PGE: 18838-238943/2018- 
Aquisição de material de permanente- Estantes desmontáveis 
e cadeiras para escritorio, o resultado da cotação eletrônica 
400117000012018OC00008, realizado pelo sistema BEC e 
Adjudicando os itens em favor das empresas Ademar Pedro de 
Godoy, CNPJ: 57.683.542/0001-23 (para os itens 01 e 02) e C.G. 
Randi Móveis para Escritório EPP, CNPJ: 18.613.990/0001-07 
(para o item 03).

 Despacho do Procurador do Estado Chefe, de 11-6-
2018

Homologando, no processo PGE: 18838-298344/2018- 
Aquisição de material de consumo - Artigos de Higie-
ne (papel higiênico) e o resultado da cotação eletrônica 
4400117000012018OC00004, realizado pelo sistema BEC e 
Adjudicando o item em favor da empresa Chama Rio Preto Ltda, 
CNPJ: 13.652.806/0001-06.

 Despacho do Procurador do Estado Chefe, de 24-7-
2018

Homologando, no processo PGE: 18838-408691/2018 
- Aquisição de material de consumo - Artigos de Higie-
ne (papel toalha), o resultado da cotação eletrônica 
4400117000012018OC00017, realizado pelo sistema BEC e 
Adjudicando o item em favor da empresa Biolimp Industrial 
Ltda, CNPJ:03.051.567/0001-85.

 Transportes 
Metropolitanos
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despacho do Secretário, de 30-07-2018
Processo STM-818046/2018
Interessado: Secretaria dos Transportes Metropolitanos
Assunto: Transferência para a jurisdição da Secretaria dos 

Transportes Metropolitanos de linha da Região Metropolitana 
de Sorocaba.

Despacho GS - 144/2018.
Com fundamento na Lei Complementar 1.241, de 08-05-

2014, no Decreto 60.865, de 28-10-2014, e nas atribuições 
que me são conferidas pelo artigo 38, inciso III, alínea b, do 
Decreto 49.752, de 04-07-2005, e considerando a manifestação 
favorável da Coordenadoria de Transporte Coletivo através da 
Informação Técnica STM/CTC/1061/2018, decido:

1. Assumir a transferência do serviço referente aos Autos 
8032 - DER - 1977 - Tatuí - Itapetininga, passando a cons-
tituir a linha metropolitana de característica seletiva radial 
S-6115TRO-000-R - Itapetininga (Terminal Rodoviário de Itapeti-
ninga) - Tatuí (Terminal Rodoviário de Tatuí), com seus secciona-
mentos tarifários, com as características operacionais constantes 
do presente processo, como segue:
S-6115TRO-S01-R Itapetininga (Terminal Rodoviário de Itapetininga) - 
Itapetininga (Dois Portões)

................. 8,100 km

S-6115TRO-S02-R Itapetininga (Terminal Rodoviário de Itapetininga) - 
Itapetininga (Pinhalzinho)

................. 17,660 km

S-6115TRO-S03-R Itapetininga (Terminal Rodoviário de Itapetininga) 
- Tatuí (Pederneiras)

................. 29,360 km

S-6115TRO-S04-R Itapetininga (Pinhalzinho) - Tatuí (Terminal Rodo-
viário de Tatuí)

................. 23,850 km

S-6115TRO-S05-R Tatuí (Pederneiras) - Tatuí (Terminal Rodoviário de 
Tatuí)

................. 12,150 km

2. Autorizar a manutenção da permissão à Viação Piracema 
de Transportes Ltda, até a conclusão do procedimento licitatório 
para a concessão/permissão do serviço; e

3. Ao Departamento de Administração para a publicação 
deste despacho e deste à Coordenadoria de Transporte Coletivo 
- CTC para ciência e demais providências.

 POSTO REGIONAL DA REGIÃO METROPOLITANA 
DE SÃO PAULO

 Despachos do Supervisor, de 30-07-2018
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso I, Letra n
Utilizar veículo não registrado, vistoriado e aprovado por 

esta Secretaria
PR-RMSP/TCR/1892/18
VIAÇÃO RIACHO GRANDE LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

15867/18 1736024-A 24-07-2018 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
15868/18 1736036-A 24-07-2018 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
15869/18 1736048-A 24-07-2018 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
15870/18 1736050-A 24-07-2018 R$ 208,49 (REINCIDENTE)

Artigo 55, Inciso V, Letra g
DEIXAR DE OBSERVAR, PARA MENOS, a TABELA HORÁRIA
VIAÇÃO RIACHO GRANDE LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

15866/18 1736012-A 24-07-2018 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
Artigo 55, Inciso V, Letra t
Deixar de cumprir resolução, portaria e norma das autorida-

des competentes da STM
VIAÇÃO RIACHO GRANDE LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

15871/18 1736061-A 24-07-2018 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
15872/18 1736073-A 24-07-2018 R$ 208,49 (REINCIDENTE)

Artigo 55, Inciso V, Letra v
Nas linhas urbanas, não manter cobrador de passagem
VIAÇÃO RIACHO GRANDE LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

15856/18 1735913-A 24-07-2018 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
15857/18 1735925-A 24-07-2018 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
15858/18 1735937-A 24-07-2018 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
15859/18 1735949-A 24-07-2018 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
15860/18 1735950-A 24-07-2018 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
15861/18 1735962-A 24-07-2018 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
15862/18 1735974-A 24-07-2018 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
15863/18 1735986-A 24-07-2018 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
15864/18 1735998-A 24-07-2018 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
15865/18 1736000-A 24-07-2018 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
15873/18 1736085-A 24-07-2018 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
15874/18 1736097-A 24-07-2018 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
15875/18 1736103-A 24-07-2018 R$ 208,49 (REINCIDENTE)

Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-
to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso I, Letra n
Utilizar veículo não registrado, vistoriado e aprovado por 

esta Secretaria

de Direito Raquel Alice de Castro, RG. 43.686.971-8, Mariana 
Rodrigues de Castro, RG. 30.958.118-7, Liliane Bondio Terra, RG. 
26.435.828-4, Augisto Cesar Tanganeli Thieme, RG. 39.477.880-
7 e Leticia Ortiz Deza, RG. 37.076.869-3, fazendo jus, mensal-
mente, nos termos da Resolução PGE 12, de 18-06-2014, à bolsa 
de 37,4532% do valor fixado para o cargo de Procurador do 
Estado Nível I, da Escala de Vencimentos instituída pelo artigo 
2º da Lei Complementar 724, de 15-07-1993, de conformidade 
com o artigo 9º do Decreto 56.013, de 15-07-2010, correndo a 
despesa no atual exercício, pelo elemento 339036-13 - Progra-
ma do Trabalho 03.092.4001.5843.0000 à conta Código Local 
400115 (Procuradoria Regional de Ribeirão Preto), do orçamento 
vigente. (Portaria CG-CE 247/2018)

como estagiários da Procuradoria Regional de Taubaté, nos 
termos da Lei 8.906, de 04-07-1994, os estudantes de Direito 
Jaqueline dos Santos, RG. 47.380.234, Andressa Gonçalves Cor-
reia, RG. 2.371.826-9, Marina Penina Teixeira de Azevedo, RG. 
53.452.227-0 e Victor Ismael de Araújo Carrera, RG. 37.621.081-
3, fazendo jus, mensalmente, nos termos da Resolução PGE 12, 
de 18-06-2014, à bolsa de 37,4532% do valor fixado para o 
cargo de Procurador do Estado Nível I, da Escala de Vencimentos 
instituída pelo artigo 2º da Lei Complementar 724, de 15-07-
1993, de conformidade com o artigo 9º do Decreto 56.013, de 
15-07-2010, correndo a despesa no atual exercício, pelo elemen-
to 339036-13 - Programa do Trabalho 03.092.4001.5843.0000 à 
conta Código Local 400112 (Procuradoria Regional de Taubaté), 
do orçamento vigente. (Portaria CG-CE 248/20108)

como estagiários da Procuradoria Regional da Grande São 
Paulo, nos termos da Lei 8.906, de 04-07-1994, os estudantes de 
Direito João Carlos de Souza Balduino, RG. 39.830.409-9, Lucin-
da dos Santos Magalhães, RG. 27.156.899-9, Caroline Roberta 
Espíndola da Silva, Kleber dos Santos Jesus, RG. 30.796.923-X, 
Bianca Rodrigues, RG. 45.575.592-2, Paulo Oliveira Reis de Aze-
vedo, RG. 23.848.870-6, Fernanda da Fonseca Cavalcanti, RG. 
35.256.403-9, Lucia Yatiyo Himeno Okamura, RG. 39.245.522-5 
e Letycia Luana Silva Rodrigues Ferreira, RG. 37.125.334-2, 
fazendo jus, mensalmente, nos termos da Resolução PGE 12, de 
18-06-2014, à bolsa de 37,4532% do valor fixado para o cargo 
de Procurador do Estado Nível I, da Escala de Vencimentos ins-
tituída pelo artigo 2º da Lei Complementar 724, de 15-07-1993, 
de conformidade com o artigo 9º do Decreto 56.013, de 15-07-
2010, correndo a despesa no atual exercício, pelo elemento 
339036-13 - Programa do Trabalho 03.092.4001.5843.0000 à 
conta Código Local 400110 (Procuradoria Regional da Grande 
São Paulo), do orçamento vigente. (Portaria CG-CE 249/2018)

como estagiários da Procuradoria do Estado de São Paulo 
em Brasília, nos termos da Lei 8.906, de 04-07-1994, os estudan-
tes de Direito Letícia Terezinha Silva Borges, RG. MG. 17.401.668, 
Yuri Farias Braga, RG. 2.661.448, Andressa Silva dos Santos, RG. 
3.070.119 e Jonatas Lucas Ferreira Rodrigues, RG. 3.217.237, 
fazendo jus, mensalmente, nos termos da Resolução PGE 12, de 
18-06-2014, à bolsa de 37,4532% do valor fixado para o cargo 
de Procurador do Estado Nível I, da Escala de Vencimentos ins-
tituída pelo artigo 2º da Lei Complementar 724, de 15-07-1993, 
de conformidade com o artigo 9º do Decreto 56.013, de 15-07-
2010, correndo a despesa no atual exercício, pelo elemento 
339036-13 - Programa do Trabalho 03.092.4001.5843.0000 
à conta Código Local 400102 (Procuradoria do Estado de São 
Paulo em Brasília), do orçamento vigente. (Portaria CG-CE 
250/20108)

como estagiária da Procuradoria Regional de Campinas, 
nos termos da Lei 8.906, de 04-07-1994, a estudante de Direito 
Ludmila de Melo Bispo, RG. 23.616.650-3, fazendo jus, mensal-
mente, nos termos da Resolução PGE 12, de 18-06-2014, à bolsa 
de 37,4532% do valor fixado para o cargo de Procurador do 
Estado Nível I, da Escala de Vencimentos instituída pelo artigo 
2º da Lei Complementar 724, de 15-07-1993, de conformidade 
com o artigo 9º do Decreto 56.013, de 15-07-2010, correndo a 
despesa no atual exercício, pelo elemento 339036-13 - Progra-
ma do Trabalho 03.092.4001.5843.0000 à conta Código Local 
400114 (Procuradoria Regional de Campinas), do orçamento 
vigente. (Portaria CG-CE 251/2018)

como estagiários da Procuradoria Judicial, nos termos da 
Lei 8.906, de 04-07-1994, os estudantes de Direito Tayanne 
Aline Ventura Lima, RG. 41.458.457-0, Thiago de Souza Silva, 
RG. 43.979.208-3, Tamires da Silva Oliveira, RG. 50.506.674-9, 
Mario Victor Embana, RG. 17.137.8-S, Camila Bianco dos Santos, 
RG. 42.087.647-9, Giselly Imaculada Fernandes, RG. 36.883.086-
X, Helisama Santo Cardoso, RG. 38.345.635-6, Cesar Augusto 
Ramos da SilvA, RG. 49.149.853-6, Isabelle Braga Araujo, 
RG. 41.707.644-07, Guilherme Andrade do Nascimento, RG. 
38.925.187-02, Claudio de Oliveira Santos, RG. 24.778.088-1, 
Erika Mariano da Silva, RG. 50.784.654-4, Rosana Pimentel 
da Silva Passos, RG. 50.738.295-X, Cacilda de Souza Okno, 
RG. 52.798.348-2, Eliane Maria de Oliveira, RG. 50.489.617-9, 
Roberto Francisco da Silva, RG. 33.050.193-8, Valeria Daniel, RG. 
30.089.095-3, Ednilson Godoi da Silva, RG. 19.972.919-9, Pris-
cila Cancherini Sevo, RG. 44.972.919-9, Paula Cancherini Sevo, 
RG. 24.831.727-2, Andre Ayres Neto Grassi, RG. 39.071.129-9, 
Paulo Henrique da Silva Trindade, RG. 50.019.186-4, Leonardo 
da Silva Siqueira, RG. 57.468.203-X e Bruno Pulsone Thomaz, 
RG. 39.321.693-7, fazendo jus, mensalmente, nos termos da 
Resolução PGE 12, de 18-06-2014, à bolsa de 37,4532% do 
valor fixado para o cargo de Procurador do Estado Nível I, da 
Escala de Vencimentos instituída pelo artigo 2º da Lei Comple-
mentar 724, de 15-07-1993, de conformidade com o artigo 9º 
do Decreto 56.013, de 15-07-2010, correndo a despesa no atual 
exercício, pelo elemento 339036-13 - Programa do Trabalho 
03.092.4001.5843.0000 à conta Código Local 400105 (Procura-
doria Judicial), do orçamento vigente. (Portaria CG-CE 252/2018)

como estagiários da Procuradoria Regional de Santos, nos 
termos da Lei 8.906, de 04-07-1994, os estudantes de Direito 
Thais da Silva Souza, RG. 48.832.091-4 e Douglas Espinosa 
Lima, RG. 39.356.577-4, fazendo jus, mensalmente, nos termos 
da Resolução PGE 12, de 18-06-2014, à bolsa de 37,4532% do 
valor fixado para o cargo de Procurador do Estado Nível I, da 
Escala de Vencimentos instituída pelo artigo 2º da Lei Comple-
mentar 724, de 15-07-1993, de conformidade com o artigo 9º 
do Decreto 56.013, de 15-07-2010, correndo a despesa no atual 
exercício, pelo elemento 339036-13 - Programa do Trabalho 
03.092.4001.5843.0000 à conta Código Local 400111 (Procu-
radoria Regional de Santos), do orçamento vigente. (Portaria 
CG-CE 253/2018)

Retificação do D.O. de 30-5-2018
Na Portaria CG-CE 172/2018, de 28-05-2018, onde se 

lê: Silvia Nunes, RG. 92.747.346-6, leia-se: Silvia Nunes, RG. 
9.274.734-6.

 PROCURADORIAS REGIONAIS

 PROCURADORIA REGIONAL DE PRESIDENTE 
PRUDENTE

 Despacho do Procurador do Estado respondendo pelo 
expediente da Chefia, de 30-7-2018

Pregão Eletrônico PR/10 03/2018
Processo PGE 16795-356938/2018
Oferta de Compra 400119000012018OC00027
Objeto: Aquisição de Material Permanente – Persianas 

Verticais, com Instalação, Destinada ao Prédio da Procuradoria 
Regional de Presidente Prudente.

Decorrido o prazo regulamentar sem a apresentação de 
recursos, ratifico os atos do responsável pelo presente pregão 
eletrônico e, para os efeitos do disposto no inciso VI, do artigo 
43, da Lei Federal n. 8.666/93, c/c o inciso V, do artigo 40, da Lei 
Estadual n. 6.544/89, Homologo o resultado do certame e Adju-
dico seu objeto em favor da empresa vencedora Celso Bertoluci 
Botucatu - ME – CNPJ 01.826.948/0001-63.

14 - Marilia Pereira Gonçalves
15 - Milena Carla Azzolini Pereira da Rosa
16 - Olavo Augusto Vianna Alves Ferreira
17 - Sara Correa Fattori
18 - Sueine Patrícia Cunha de Souza
Comunica, ainda, que ficam convocados todos os membros 

para a 1ª reunião do grupo, que será realizada no dia 13-08-
2018, das 10h às 12h, na Escola Superior da Procuradoria Geral 
do Estado – ESPGE, situada na Rua Pamplona, 227, 2º andar, 
cuja pauta contará com os seguintes itens:

1. Apresentação do Projeto;
2. Identificação dos pontos a serem executados;
3. Estabelecimento de método de trabalho.

 CENTRO DE ESTÁGIOS
 Portarias do Procurador do Estado Chefe de Gabinete, 

Coordenador do Centro de Estágios, de 26-7-2018
Cancelando:
a partir de 10-07-2018, as credenciais de estagiários da Pro-

curadoria Regional da Grande São Paulo, outorgadas aos estu-
dantes de Direito Maria Fernanda Felix Inácio, RG. 33.715.424-7 
e Rafael Alves Lins Garcia, RG. 44.903.140-8, com fundamento 
no artigo 12, inciso II, do Decreto 56.013, de 15-07-2010. (Por-
taria CG-CE 227/2018)

a partir de 18-07-2018, as credenciais de estagiários da Pro-
curadoria Regional da Grande São Paulo, outorgadas aos estu-
dantes de Direito Breno Lan Oliveira Batista, RG. 16.464.924-71 
e Janniffer Agatta de Souza Rodrigues, RG. 53.202.283-X, com 
fundamento no artigo 12, inciso II, do Decreto 56.013, de 15-07-
2010. (Portaria CG-CE 228/2018)

a partir de 17-05-2018, a credencial de estagiária da Procu-
radoria Regional de Campinas, outorgada à estudante de Direito 
Fernanda Morais Moreira, RG. 47.153.954-5, com fundamento 
no artigo 12, inciso II, do Decreto 56.013, de 15-07-2010. (Por-
taria CG-CE 229/2018)

a partir de 02-07-2018, a credencial de estagiário da 
Procuradoria Regional de São Carlos, outorgada ao estudante 
de Direito Luis Augusto Moralles, RG. 50.466.550-9, com funda-
mento no artigo 12, inciso II, do Decreto 56.013, de 15-07-2010. 
(Portaria CG-CE 230/2018)

a partir de 06-07-2018, as credenciais de estagiárias da 
Procuradoria Regional de Taubaté, outorgadas às estudantes de 
Direito Juliana Neves Ayello, RG. 37.158.351-2, Eloisa Vieira de 
Souza, RG. 36.355.208-3 e Victória Carolina Araújo Carvalho, RG. 
36.355.208-3, com fundamento no artigo 12, inciso II, do Decre-
to 56.013, de 15-07-2010. (Portaria CG-CE 231/2018)

a partir de 18-06-2018, a credencial de estagiária da 
Procuradoria Judicial, outorgada à estudante de Direito Maxine 
Gabriela da Silva Santos, RG. 39.905.748-1, com fundamento no 
artigo 12, inciso II, do Decreto 56.013, de 15-07-2010. (Portaria 
CG-CE 232/2018)

a partir de 11-06-2018, a credencial de estagiária da Procu-
radoria Judicial, outorgada à estudante de Direito Andreza Gan-
dolfi, RG. 27.116.241-7, com fundamento no artigo 12, inciso II, 
do Decreto 56.013, de 15-07-2010. (Portaria CG-CE 233/2018)

a partir de 02-05-2018, a credencial de estagiária da Pro-
curadoria Judicial, outorgada à estudante de Direito Solange de 
Amorim Feitosa, RG. 28.119.081-1, com fundamento no artigo 
12, inciso II, do Decreto 56.013, de 15-07-2010. (Portaria CG-CE 
234/2018)

a partir de 04-06-2018, a credencial de estagiário da Pro-
curadoria Judicial, outorgada ao estudante de Direito Wilson 
Fernandes Pereira, RG. 23.724.334-9, com fundamento no artigo 
12, inciso II, do Decreto 56.013, de 15-07-2010. (Portaria CG-CE 
235/2018)

a partir de 07-07-2018, as credenciais de estagiários da 
Procuradoria Judicial, outorgadas aos estudantes de Direito 
Edson Eufrasio da Silva Alves, RG. 53.357.380-4, Marília Candido 
Pegorin, RG. 13.198.002-7, Vitor Pendl, RG. 37.917.618-X, André 
Gustavo Martins Pitomba, RG. 28.495.458-5, Jefferson Alves 
Mota Bezerra, RG. 41.539.916-6, Marcello de Holanda Salomão, 
RG. 36.087.531-2, Bianca Freitas Candella, RG. 52.645.932-3, 
Everaldo Mariano da Conceição, RG. 24.475.754-9, Rinaldo 
Costa de Oliveira, RG. 11.321.026, Thaiza Nayara Alves de Lima, 
RG. 2001034100066, Marcelo Marçal da Silva, RG. 01.616.699-
0, Marco Tomilheiro, RG. 48.748.502-6, Rebeca Rodrigues da Pai-
xão, RG. 54.108.434-3, Sueli Sabino Gonçalves, RG. 21.584.230-
3, Thalita Mendonça Soares da Silva, RG. 52.787.268-4 e Glauce 
Cristina Eugenio, RG. 28.589.628-3, com fundamento no artigo 
12, inciso II, do Decreto 56.013, de 15-07-2010. (Portaria CG-CE 
236/2018)

a partir de 14-06-2018, a credencial de estagiário da Pro-
curadoria Judicial, outorgada ao estudante de Direito Claudio 
Monteiro de Barros, RG. 22.769.175-1, com fundamento no 
artigo 12, inciso V, do Decreto 56.013, de 15-07-2010. (Portaria 
CG-CE 237/2018)

a partir de 02-05-2018, a credencial de estagiário da Pro-
curadoria Judicial, outorgada ao estudante de Direito Vinicíus 
Joaquim Fernandes Vilas Boas, RG. 52.894.360-1, com funda-
mento no artigo 12, inciso V, do Decreto 56.013, de 15-07-2010. 
(Portaria CG-CE 238/2018)

a partir de 17-07-2018, as credenciais de estagiários da Pro-
curadoria Regional Fiscal, outorgadas aos estudantes de Direito 
Narue Gabriel Neves Ribeiro, RG. 37.325.852-5, Claudio Sousa 
Meneses, RG. 23.762.709-7 e Gilson Repullio, RG. 20.263.584-3, 
com fundamento no artigo 12, inciso V, do Decreto 56.013, de 
15-07-2010. (Portaria CG-CE 239/2018)

a partir de 02-07-2018, as credenciais de estagiários da 
Procuradoria Regional da Grande São Paulo, outorgadas aos 
estudantes de Direito Juan Carlos Farias, RG. 29.898.829-X e 
Nathalia Teixeira da Silva, RG. 48.997.806-X, com fundamento 
no artigo 12, inciso V, do Decreto 56.013, de 15-07-2010. (Por-
taria CG-CE 240/2018)

a partir de 30-06-2018, as credenciais de estagiários 
da Procuradoria Regional da Grande São Paulo, outorgadas 
aos estudantes de Direito Marcio Teodoro Ricci da Silva, RG. 
41.197.870-6 e Ana Célia Gomes Coelho, RG. 6.723.368, com 
fundamento no artigo 12, inciso V, do Decreto 56.013, de 15-07-
2010. (Portaria CG-CE 241/2018)

a partir de 25-06-2018, a credencial de estagiário da Procu-
radoria Regional da Grande São Paulo, outorgada ao estudante 
de Direito Osvane Martins da Silva, RG. 42.766.570-X, com 
fundamento no artigo 12, inciso V, do Decreto 56.013, de 15-07-
2010. (Portaria CG-CE 242/2018)

em virtude de conclusão de curso e a partir de 01-07-2018, 
a credencial de estagiária da Procuradoria Regional de Campi-
nas, outorgada à estudante de Direito Olga Carolina dos Santos, 
RG. 59.572.755-4, com fundamento no artigo 12, inciso VII, do 
Decreto 56.013, de 15-07-2010. (Portaria CG-CE 243/2018)

em virtude de conclusão de curso e a partir de 01-07-2018, 
as credenciais de estagiários da Procuradoria Regional de Ribei-
rão Preto, outorgadas aos estudantes de Direito Henrique Crósio 
Neto, RG. 49.712.828-7 e Leiliane Coimbra Pavão Andrade, RG. 
729.736-6, com fundamento no artigo 12, inciso VII, do Decreto 
56.013, de 15-07-2010. (Portaria CG-CE 244/2018)

em virtude de conclusão de curso e a partir de 01-07-2018, 
as credenciais de estagiários da Procuradoria Regional de San-
tos, outorgadas aos estudantes de Direito Bruno de Jesus Cunha, 
RG. 48.889.322-7 e Andre Luiz Toalhares, RG. 37.147.707-4, 
com fundamento no artigo 12, inciso VII, do Decreto 56.013, de 
15-07-2010. (Portaria CG-CE 245/2018)

em virtude de conclusão de curso e a partir de 15-07-2018, 
a credencial de estagiária da Procuradoria Regional de Santos, 
outorgada à estudante de Direito Stephanie de Mello Costa, 
RG. 42.166.870-2, com fundamento no artigo 12, inciso VII, 
do Decreto 56.013, de 15-07-2010. (Portaria CG-CE 246/2018)

Credenciando:
como estagiários da Procuradoria Regional de Ribeirão 

Preto, nos termos da Lei 8.906, de 04-07-1994, os estudantes 

 PROCURADORIA JUDICIAL
 Despacho do Procurador do Estado Chefe, de 23-7-

2018
Processo PJ 000066/2018
Interessado: Procuradoria Judicial
Objeto: Aquisição de material de consumo – (Scanner 

Portatil)
Decorrido o prazo recursal, com fundamento na Resolução 

83, de 19-10-1994, e para os efeitos do disposto no inciso 
VI do artigo 43 da Lei Federal 8.666/93 com as alterações 
posteriores, combinado com o inciso IV e V do artigo 40 da Lei 
Estadual 6.544/89, com as alterações posteriores, regular todo 
o procedimento, ratifico os atos praticados pelo responsável 
pelo Convite Eletrônico 400105000012018OC00043, homologo 
o procedimento licitatório e adjudico o objeto licitado em favor 
das empresas vencedoras do certame, conforme segue:

ITEM COD. FORNECEDOR QUANT. UNITÁRIO

1 4439317 B.S Tech Comercial Eireli 2 220,00
Em decorrência, fica autorizada a realização das respectivas 

despesas.
 Despacho do Procurador do Estado Chefe, de 23-7-

2018
Processo PJ 000063/2018
Interessado: Procuradoria Judicial
Objeto: Aquisição de equipamento de informática – (SWI-

TCH 24 PORTAS)
Decorrido o prazo recursal, com fundamento na Resolução 

83, de 19-10-1994, e para os efeitos do disposto no inciso VI do 
artigo 43 da Lei Federal 8.666/93 com as alterações posteriores, 
combinado com o inciso IV e V do artigo 40 da Lei Estadual 
6.544/89, com as alterações posteriores, regular todo o procedi-
mento, ratifico os atos praticados pelo responsável pelo Convite 
Eletrônico 400105000012018OC00045, revogo o item 01, pelo 
motivo do produto cotado encontrar-se em desacordo com 
edital, e homologo e adjudico o item 02 em favor da empresa 
vencedora do certame, conforme segue:

ITEM COD. FORNECEDOR QUANT. UNITÁRIO

1 35617761 Felipe Grossi - ME 2 574,80
Em decorrência, fica autorizada a realização das respectivas 

despesas.

 ÁREA DE CONSULTORIA GERAL
 Despacho do Procurador Geral do Estado, de 27-7-

2018
Processo PGE/GDOC 17040-408540/2018. Interessado: Cen-

tro de Estudos / Escola Superior da PGE. Assunto: CE 181/2018 
– Contratação de docentes, coordenadores, monitores, orienta-
dores e revisores – Curso Pós Graduação Lato sensu em Direito 
do Estado – Turma 2018/2019 – 2º semestre de 2018.

Ratifico, nos termos do artigo 26 da Lei Federal 8.666/1993, 
com a redação dada pelo artigo 17 da Lei Federal 11.107/2005, a 
inexigibilidade de licitação declarada pela Procuradora do Estado 
Chefe do Centro de Estudos da Procuradoria Geral do Estado, com 
fundamento no artigo 25, inciso II, da Lei Federal 8.666/1993, com 
vistas à contratação dos professores, coordenadores, monitores, 
orientadores e revisores indicados no Processo GDOC 17040-
408540/2018 para integrar o corpo docente da Escola Superior da 
Procuradoria Geral do Estado ao longo do segundo semestre de 
2018, nos termos do Parecer SubG-Cons 84/2018, da Subprocura-
doria Geral do Estado da Consultoria Geral.

 CENTRO DE ESTUDOS
 Comunicado
A Procuradora do Estado Chefe do Centro de Estudos e 

Diretora da Escola Superior da Procuradoria Geral do Estado 
comunica que no dia 26-07-2018 foi realizado o sorteio ele-
trônico dos inscritos para participar do XII Jornadas Brasileiras 
de Direito Processual, promovido pelo Instituto Brasileiro de 
Direito Processual – IBDP, a ser realizado no Mercure - Lourdes, 
Av. do Contorno, 7315 - Lourdes, Belo Horizonte - MG, de 22 
a 24-08-2018. Foram recebidas no total 14 inscrições, ficando 
deferidas aquelas abaixo relacionadas, com a definição da 
ordem de suplência:

Inscrições Deferidas:
1. Elisa Vieira Lopez
2. Americo Andrade Pinho
3. Maria Cecilia Claro Silva
4. Renato Barbosa Monteiro de Castro
5. Leydslayne Israel Lacerda
6. Alessandra Traballi Seccacci
7. Marcelo Jose Magalhaes Bonizzi
8. Amanda de Moraes Modotti
Suplentes
9. Eduardo Bordini Novato
10. Nelson Finotti Silva
11. Izabella Sanna Werner
12. Mirna Cianci
13. Claudia Aparecida Cimardi
14. Olavo Augusto Vianna Alves Ferreira
 Comunicado
O Centro de Estudos da Procuradoria Geral do Estado, 

dando cumprimento ao decidido pelo Procurador Geral do Esta-
do no processo PGE/CE 17040-364208/2018 (Resolução PGE 
06, de 12-05-2015), comunica que foram deferidos, conforme 
quadro abaixo, os pedidos de ajuda financeira do programa 
Pró-Software referente a produtos adquiridos no mês de Maio 
de 2018 e em período anterior, e que, a seguir, serão efetuados 
os depósitos nas contas correntes respectivas dos Procuradores 
do Estado.

PROCURADOR VLR. AUXÍLIO

Alessandra Ferreira de Araujo Ribeiro R$ 239,00
Andre Domingues Figaro R$ 299,00
Carlos Jose Teixeira de Toledo R$ 69,95
Cristiane de Abreu Bergmann R$ 159,89
Cristiane de Abreu Bergmann R$ 299,00
Diego Brito Cardoso R$ 239,00
Elaine Cristina de Antonio Faria R$ 169,90
Fernanda Ribeiro de Mattos Luccas R$ 309,00
Jessica Guerra Serra R$ 219,00
Joyce Sayuri Saito R$ 179,00
Juliana Yumi Yoshinaga Kayano R$ 109,90
Marcelo Grandi Giroldo R$ 353,00
Patricia Helena Massa R$ 299,00

(Republicado por ter saído com incorreções – D.O. 25-07-
2018 – pág. 50)

 Comunicado
A Procuradora do Estado Chefe do Centro de Estudos-

-ESPGE comunica que o Núcleo Temático de Estudos e Pesquisas 
em Direitos Humanos restou formado pelos seguintes Procura-
dores do Estado, sob a coordenação da Procuradora Margarete 
Gonçalves Pedroso:

1 - Alessandra Ferreira de Araújo Ribeiro
2 - Ana Paula Vendramini Segura
3 - Bárbara Aragão Couto
4 - Christiane Mina Falsarella
5 - Cíntia Cristina Silvério Santos
6 - Daniel Pagliusi Rodrigues
7 - Emanuel Fonseca Lima
8 - Fabricio Contato Lopes Resende
9 - Gabriel da Silveira Mendes
10 - Gabriela Japiassú Viana
11 - Giulia Dandara Pinheiro Martins
12 - Graziella Moliterni Benvenuti
13 - Ligia Pereira Braga Vieira
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